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ACT A N° 32 ~ ... 

RI' UNIÃO OR DINÁ RIA DE 23-06-.7 .: f 
A" violo e três di", do mês de ' olmodo ano de mil oovg ",'" e noventa e "lo. 

Ediflcio dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municit al de Aveiro, reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara , sob a Presidênc ia do Vereador Sr. Eng" vnor José Pedrosa 

da Silva e com a presença dos Vereadores Srs. Dr. Henrique Teixeira de Barbosa Mendonça, 

D~ Maria da Luz Nola sco Cardo so, João Ferrei ra dos Santos, Tenente-Coronel João Carlos 

Albuquerque Pinto, Dr. António Manuel Soares Nogueira de Lemos e Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião. 

f'AJ....IAS. : - Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Vereador 

Sr. Eng" Belm iro Cou to. 

APR OVAÇÃO DE ACT AS: • Foi deliberado, por unanimidade, aprovar as acras 

nss. 28, 29 c 30. 

1 

RESt: J\lO DI ÁRI O DA T ESOURAR IA : - A Câmara tomou conhecimento do 

balanceie da tesouraria relativo ao dia 20 de Junho, corrente, o qual acusa o seguinte 

movimento em dinheiro: ~ Saldo do dia anterior em operações orçamenrais • nove milhões 

quinhentos mil duzentos e dezasseis escudos e trinta centavos; Saldo do dia anterior em 

operações de tescurana , quarenta e cinco milhões setecentos e cinqucnta c seis mil setecentos 

e sessenta e oito escudos e cmquente centavos; Receita do dia em operações o rçumentais • 

trezentos e trinta e oito milhões novecentos e sessenta e dois mil oitocen tos e vinte escudos; 

Receita do dia em operações de tesouraria - quinhentos e setenta e sete mil setece ntos e noventa 

e seis escudos e cinquenta centavos; Despesa do dia em operações orçamentais - cento e trinta e 

sete milhões seiscentos e trinta e oito mil setecentos e oitenta e quatro escudos; Despesa do dia 

em operações de tesouraria ~ vinte e cinco mil escudos; Saldo para o dia seguinte em operações 

orçarncntais - duzentos c dez milhões oitocentos e vinte e quatro mil duzentos e cmquenta e 

Acta n° 32, de 23 de Junho de 1997 - pagoI 



dois escudos e trinta centavos; Saldo para o dia seguinte em operaç ões de tesourana . quarenta 

c dois milhões trezentos e nove mi l quinhentos sessenta e cinco ,,,odo> !l /..~( 

PUBUCA CÕ ES - 2& t' DlC ÃO DA PI AOI JRTE «' DQ/ Df:Sn ORRÃVE . 

"A\' EIRO" ; - Na sequência da deliberação tomada em 26 de Maio, findo , e após consulta 

efectuada junto das Finnas da especialidade para a 2" edição de uma plaquete e de um 

desdobrével sobre Aveiro, foram presentes as propostas apresentadas para o efeito, as quais 

foram numeradas do segui nte modo : 1"01 - PubliTEOREMA - Publicidade c Artes Grá ficas. 

Lda.; N° 2 • APROVA · Artes Gráficas. Lda.; ~'" 3 - ROCHA - Artes Gráficas, Lda; N° 4 

INOVA - Artes Gráficas e N° 5 • SIMÃO GUIMARÃ ES, FILHOS, LDA.. 

Analisadas as respectivas propostas , cujos valores aqui se dão como transcritos, 

dada a divers idade de valores apresentados. foi deliberado, por unanimidade, remeter o 

processo á comissão de análi se para estudo e conven iente informação, com vista à adjudicação 

numa próxima reunião. 

METROPOUIA :'IrIO liGEI RO DF.SliPF:RF!CII;; : • Foi distribu ído por rodos 

os Membros do Executivo o Re latório da 2" Fase do Estudo de Viab ilidade Técnica e 

Financeira da Implantação de uma Rede de Metropoli tano Ligeiro de Superflcie/Eléctrico 

Moderno para a Região de Aveiro, ficando o mesmo para aná lise e discussão em próxima 

reunião . 

L1Ct ::"CAS UI': OBRA S: - Foram apreciado s o!f seguintes processos de obras : 

- N" 303/96 , de DUNAS DE AVE1RO - CONSTRUÇÕES, LO". Por propos la do 

Vereado r Sr. Dr. Henrique Mendo nça a Câmara deliber ou, por unanimidad e, apro ....ar o segu inte 

acordo : "Consi derando que: 1" - por despacho de 2 1 de Fe...-ereiro de 1997, relativo ao processo 

de obras n' 303196,a Câmara Municipal de Aveirc de feriu o licenciamento da construçã o de 

dois ediflcios destinados a hab itação e comércio, a edificar sobre o segui nte prédio: terra de 

lavoura, sita na Cancela, fregues ia de Cacía, um co m área de 2.494 m2, que confronta de nane 

com Agost inho Simões, de Sul com caminho. de nascent e com serventia e de poente com 

Castanhe ira Simões Dias. insc rito na respectiva mat riz pred ial rústica sob o artigo 66 71 e 

descrito na Conscrvat ôria do Rcgisto Predial de Ave iro sob o n" 4870; 2" - por força da 

operação de desta que, exig ida pela Edilidade e auto rizada por des pacho de 21 de Fevereiro de 

1997, tal prédio deu origem a dois lotes de terreno destinados a cons trução urbana, um com a 

área de 1000mz. aque se refe re o processo de obras n" 303196,outro com a área de 1494 012 a 
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que se refere o processo de obras nO> 61197; 3°· a c::na~ M un i~~ve i ro .x: o j 

licenciamento da construção dos dois referidos edifícios. a querereportam os processos t t d
obras nOs303/96 e 6 1197, ao preceituado n° 5 do art" 63° do Decreto-Lei n· 445191 de 20 de 

Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n° 250/94 de 15 de Outubro; 

outor gantes ce lebram o presen te acordo, nos termos e para os efeitos do art" 63 n" 5 do Decre to 

- Lei 44519 1 de 20 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n" 250/94 de 

15 de Outubro, que se regerá pelas seguintes cláusulas: - I" · Como condição do de ferimen to 

do licenciamento da construção das obras acima referidas o segundo ou torgante, na qua lidade 

em que intervém, obriga-se a executar, a expensas da sua representada. as seguintes obras que 

decorrem dirccta e exclusivamente da realização do empreendimento a que se referem os 

processos de obras n' s 303196 e 61/97 - reforço da po tência do ramal eléctricc, construção de 

fossas sépticas e arranjos exteriores. 2" - O re forço da potência do rama l eléc trico efectuar-se-á 

através da edificação de um posto de transformação elo u mediante qualquer outra solução 

técnica. imposta ou ace ite pe la EDP - Electn cidade de Portugal, S.A., sendo o seu valor 

pecuniário de Esc. 2.800.000$00 ( Dois milhões e oitocentos mil escudos). 3" - A representada 

do segundo outorg ante cons truirá 5 fossas sépticas, de acordo com os projec tos j á aprovados 

pela Edilidade, cujo valor global é de 1.000 .000 $00 ( Um mil hão de escudos) . 4" . Os arranjos 

exteriores consistem unicamente na construção dos passeios contíg uos à via pública ao longo 

da estrema dos dois lotes de terreno que orçará em 360 mil escudos (Trezentos e sessenta mil 

escudos)"; 

• N° 8/97, de OBRIPLANO • Acuvidades lmobiliãrias, Ld"., respcitant e oi 

demol ição de um prédio na Rua dos Arrais e Cais das Falcoeiras, da Freguesia da v cra-Cruz, 

desta cidade, a que se referem j á as deliberações de 5 e I) de Maio, lindos. Após prolongada 

troca de impressões e com base nas informações dos técnicos que eleboraram as vistorias juntas 

aos autos, foi de liberado, por unanimi dade. autorizar a demo lição dos imóveis voltado s para o 

Cais das Falcoeiras, devendo ser acautelada a segurança das construções contíguas e, ainda, 

autorizar, também, a demolição dos prédios com frente para a Rua dos Arrais, a qual só se 

deverá verificar logo que os mesmos se encontrem devoluros. Mais foi delibe rado, lambem por 

unanimida de, revogar as deliberações anteriormente re feridas; 

• N° 386f96, de MARIA ALEXANDRA MADEIRA SANTOS TEIXEIRA 

DUARTE, a apresentar projecto para legalização de moradi a e anexos na Rua das Sortes em 

Azurv e - Eixo, tendo sido deliberad o, por unanimidade , deferir nas condi ções da informação da 

DOI', de 15 de Maio. findo, j unta ao correspondente processo; 
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- N° 623/84, de MÁRIO DOS SANTOS CURA, a ar a passagem da licença 

de utilização referente à moradia ~ anexos situados na Rua Idas Pombas, nesta Cidade"; 

Considerando que foram introduzidas alterações ao projeclo inicial, nomeadamente a 

construção de uma escada exterior nos anexos, não tendo para o efeito. apresentado o 

respectivo projecto, foi deliberado, P"' unanimidade solicitar parecer jur ídico, com vista a ... 

saber da possib ilidade de se passar a licença de habitab ilidade; 

- }\."" 227/95 de JOAQUIM DOS REIS MATOS E OUTROS a apresent ar proj ecto 

para const rução de uma morad ia, anexos e muros , no lugar da Pateta, da Freguesia de 

S.Bemardo . Cons iderando as informações constantes do processo e atenta a pré-existência, foi 

deliberado , por unanim idade, de ferir. desde que a construção a edi ficar não exceda , em termos 

de meação, a aetualmente existente e desde que os anexos cumpram o que dispõe o art" 9" do 

P D~L OS Senhore s Vereadores Dr. Nogueira de Lemos e Eduardo Feio dec lararam votar a 

favor deste entendimento, porque parece que se assim não fosse, induziria os reque rentes a 

manter as situações pré-ex istentes, não permitindo uma aproxim ação às soluções apontadas 

pelo PDM; 

- NQ 203/93, de ACÁC IO DUA RTE PINTO, a requerer emissão de licença de 

obras, tendo sido deliberado , por unan imidade , deferir , nos termo s e condições constantes da 

informação da Or DE GS970609,junta ao correspondente processo; 

- l\'" 33 7/83, de ROSA MAIA OE OLIVEIRA. Em face dos pareceres constantes do 

respectivo processo , foi deliberad o, por unanimidade, accíc nar jud icialmente a clausula de 

reversão referente â venda do lote n" 13 da Urbanil.<lçllo'a Sudeste de Cacia. des tinado a 

garagem, vendido a Manuel de Oliveira Patricia por escri tura celebrada em 28 de Novembro de 

1984, uma vez que, até esta data, o mesmo não deu início à respectiva construção; 

NQ 130/78, de CARLOS JÚLIO DO CARMO GONÇA LVES a requerer 

autorização para construir a fossa na via pub lica, em virtude de a construção da habitação lhe 

ocupar a lotaIidade do terreno, tendo sido deliberado, por unanimidade , autorizar, nas 

condições consta ntes da informação da DOr de 2 do corrente; 

- :,\Q 230197, de PREDI VOUOA - Sociedade de Construçõ es, Ld ". a soficitar 

informação prévia sobre a viabilidade de construção de lojas e armazé ns na Rua da Paz. em 

Cacla. tendo sido delibera do, por unan imidade, informar de harmonia com a informação do 

Dror n 458 197, de 12do corrente; Q 
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IICF ISC AS Ilt' I ()TEA ~W :ST º : - Presentes, também.~s uintes proc~sos~ _ ( 
de loteamen to, sobr e os quais recaí ram as seguin tes deliberações : / _ \. ~ 

• N° 278/97, de MARI A RUTE MAR QUES MOREIRA, cquerer infoemaçâ c 

sob re a viabilidade de loteamento de um terreno situado no lugar da L goela. da fregues ia de 

Eixo, tendo sido deliberado, por unanimidade, informar de acordo com a informação do D.PG P~! 
n° 453/97,de 11 do corrente; 

• N° 138/94. de ADAL BERTO GOM ES LIMA a apresentar exposição relativa ao 

pagamento em prestações. da taxa de compensação e substituição dos valores a pagar e f 
caucionar por hipo teca de lote, tendo sido deliberado , por unanim idade. defe rir, nos termo s da 

info rmação da OP DE. de 19 do corrente , (po ntos 3/1 .1 a 3/1 .3); 

- N· 495/93, de ROSA CELESTE VIEIRA DE OLIVEIRA c OUTROS, relativo ao 

loteament o de um terreno sit uado em Vilar . Em Face da info rmação da DPDE, de 19 do 

corre nte e por proposta do Vere ado r Sr. Eng" Vitor Silva, foi del ibe rado , por unanimidade , 

deferir com cedê ncia dos lotes nOs 21, 22, 23 e 24 para o Municípi o e não para o domínio 

público eonfonne anterio rmente aprova do sendo da responsab ilidade da Câmara a reali zação 

das ob ras de urban ização; 

- N" 539/91, de JOAQUIM FERREIRA a requerer a concessão do alvará de 

loteam en to com refer ência a um terreno s ituado na Rua do Tubo e Jerón imo Mascarenh as, 

Freguesia de Eixo, tendo sido delibe rado, por unanimidade, deferir, nos termos da info rmação 

da UPD E de 26 de Maio , findo, desobri gando- se o requerente da prévia demolição dos anexos 

existentes nos lotes 3 e 4, mas impo ndo a sua demo lição logo que se veri fiquem os 

pressupostos que o permitam e com uma taxa de compensaçã o de novecen tos e cinquenta c oito 

mil e quare nta e Ires escudos, acresci da de 5"1. para enc argos de administração; 

• N" 875/96, de CARLOS MA NUEL GAR CIA respeitan te ao lo teamento de um 

terreno situado no lugar das Alagoas, da freguesia de Sa nta Joana. Lidas as informações j untas 

ao respect ivo processo a Câm ara deliberou, por unanimidade, comu nicar ao requerente que 

deverá aprese nta r alte ração ao loteamen to em conformidade com o que determina o n" 5 o arr" 

36° do Dec reto-Lei n"445191; 

- N" 446/96, de CONCASA • Con strução de Hab itações, Ld", relativo ao 

loteamen to de um terreno situad o na Qu inta do Mar co , lugar da forc a. Na sequ ência do 

deliber ado na reunião de 9 do co rrente, foi analisado o processo em conjunto com o es tudo 

urban ístico anteriormente previsto para a área em que se insere a pretensão da requerente, tendo 
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a Câmara del iberado, por unanim idade, em face do mesmo, convocar os G in es GRAQUI e , 

TECNO POR para uma reunião, com vista a defi nir-se a melhor soluçã o . ~~.>o1 
Seguidamente, a Vereadora D~ Maria da Luz sugeriu que se li 'esse também umf 

visi~a ao ,local para que, posteriorment e, se possa ter uma ideia mais precIsa da relação ent;e 011' 
patrim ónio construido c Q!; espaços verdes envo lventes, após o que os Senhores Vereadores Dr. 

Nogueira de Lemos c Eduardo Feio most raram a sua preocupação pela densificaç ão existent 

naquele espaço, entendendo que a área remanesce nte deve ser estudada em articu lação com os 

Planos de Pormenor da EN 109 e da Forca Vouga, a fim de que possam ser atendidas algumas 

das expect ativas dos prop rietários. 

OBRAS ( ) ASDt:ST ISAS : - Presente e analisado o processo n" 333185, de 

ÁLVARO MANUEL DOS ANJOS PINTO PEREIRA, respei tante à construção de mais um 

piso na sua habitação, situada em Cada, contrariand o o prcj ectc aprovado. Foi deliberado, por 

unanimidad e, notificar o interessado . nos termos e para os efei tos do que estabel ece o n" 3 do 

art" 58" do Decreto-Lei n° 445/91, de 20 de Novem bro. 

OBRAS PA RTI ÇJ JI ARES: - Face ao pedido formulado pela CQNS TRUDATA 

Informações para a Construção, Ld" e à informação prestada pela Directora do Departa mento 

de Arquitectura Gestão Urbanística e Ambiente, foi deliberado , por unan imidade, autorizar a 

que, voluntariamente , funcionários da Repartição de Obras, fora das horas de serv iço, efectuem 

a recolha dos dado s pretendidos por aquela Empresa, rela tiva mente â actuahzaç ão da 

informação sobre os projec tos de construção privada no eo nc ~lho de Ave iro 

Rt' e n t 'ICAç ÃO DO TR AÇAOO OA E N 230-1 - OUVEIR IM IA : - fo i 

presente o estudo elaborado pelo OPOP. referente à rectificaçâo do traçado da EN 230-1. 

concretamente no troço entre o campo de futebol e a Escola C+S de Oliveirinha e relativamente 

ao qual a Arqr" lida fez uma breve explanação e prestou os esclarecimentos tidos por 

Seguidamente , o Vereador Sr. Eduardo Feio questionou se, com referência ao 

estudo em análise, foi ouvido o Presidente da Junta de Freguesia de Oliveirinha, lendo-lhe 

sido informado que sim, após o que foi de liberado, por unanimidade, dar uma aprovação de 

princípio, e. dado tratar-se de uma estrada nacional . solicitar à JAE o necessário parecer. 
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C() ;,\;ST R DA PA SSA F.R BF.R~ A RD O 

AI n :R AC À() AO PH(U ErJO: - Foi dado conhecimen to à Ci nara, pelo Director d1 ' 

DOM, que por força da solução viária propo sta no PP das Glicin ias, se tomou necessári o l 

proceder a alterações ao projecto da PS de S. Bernardo/Aradas, quer na sua implantação, quer 

no seu perfil transversal, tendo a CP já emit ido parecer favorável quanto ao est udo e1aborad . 

Uma vez que a empreitada para a construção daqu ela obra de arte j á se encon tra adjudicada, e 

considerando ainda que, brevemente, irá ser ass inado o acordo de colaboração t écnico -. 

financeiro com a DGTT, foi deliberado, por unanim idade , dar uma aprovação de princípio ao 

referido estudo, devendo os serviços municipais respectivos efect uar o cá lculo dos custos 

adicionais, a fim de, numa próxima reunião . se decidir quanto à repartiç ão dos encargos 

respectivos. 

AGROyQ I1GA /97 : - Foi distribuído por todos os Srs . Vereadores o programa 

relativo ao certame em epígrafe. que irá decorrer de 12 a 20 de Julho, próximo, o qua l. por 

unanimidad e, foi deliberado cons iderar aprovado e, por conseguinte, autorizar o pagamento das 

despesas que se tomem necessário efectuar. 

PRACA DO ~IIL ENÁRIO - PAY I:\It' NT AC'\'O n E PASSE IO S : - Face à 

informação técnica prestada sobre o assunto, foi deliberado, por unan imidade , abrir concurso 

limitado, com carácter de urgência, para a pavimentação de passeios na Praça do Milenário , 

numa área aprox imada de 2.300 m2, estimando-se os respectivos custos na quant ia de oito mil 
Icontos. 

Relativamente às obras em curso na Praça do Milenário, o Vereador Sr. Eduardo 

Feio referiu-se à morosidade das mesmas, que já são alvo de critica, tendo questionado se não 

seria possível imprim ir-se uma maior urgência na sua conclusão, tendo-lhe sido informado pelo 

Director do DOM que, inicialmente, estava prevista uma empreitada única para a execuç ão 

mais rápida de todos os trabalhos, mas que, devido aos elevado s custos se optou pela 

admin istração directa , afinnando de seguida que, em principio. no final da semana em curso, os 

arruamentos estarão totalmente pavimentados. 

FSC OLAS DO CONC ELHO. ARRA :'S"J Q IJI:' CASA S DF BAl\ 1I0: - Face à 

informaç ão prestada pelo Departamento de Obras Municipais. no sentido de se procede r à 

realização da empreitada de "Arranjo de Casas de Banho nas Escolas do Conc elho", foi 
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" ~/del iberado. por unan imidade, abrir concur so limitado para o efeito, om caracter de urgência, ..-_( 

prevendo -se u~a CSlimat.iva de custos na ordem dos três mi lhões d escu dos. cjs5 
Mais foi deliberado , também por unan imidade. aprovar o caderno de encars os. ;r/.

programa de concurso respectivos. (/; 

ES COl AS DO CO :scELII O_ ARRA:"i 10 DF. T E l HADOS; • Foi também 

deliberado, por unan imidad e, abrir concurso limi tado. com caract er de urgê n c ia..~ara 
/

execução da empreitada de "Arranjo de Telhados das Escolas do Concelho" , 'Conforme 

informaç ão prestada pelo Departamento de Obras Municipa is. cujos custos totais se prevê 

atingirem a importância de do is mil hões trezentos e setenta mil escu dos c, ainda, aprovar o 

caderno de encargos e programa de concurso respectivos. 

m E\1 • ARR<\.!"i JO DE SO AI HO S: • Na seqüê ncia de: outra informação do 

DOM, a Câmara de liberou, por unan imidade , abrir concurso limitad o, com caracter urge nte, 

para execução dos trabalhos relativos ao "Arranjo de Soalhos das Escolas do Con celho" , cujos 

custos se esti mam na quantia total de dois milhões seisce ntos e vinte e cinco mil escudos. 

Foi tam bém delibera do, por unanim idad e, consi der ar aprova dos os caderno de 

encargos e programa de concurso correspondentes. 

Iln:M - I-:XECL:CÃO DE PINIL:RAS: - Foi ainda deliberado , por 

unanimidad e, de acordo com outra informação do DOM, abri r concu rso limitado, com, 
caracter de urgência, para execuçã o de pinturas em várias escolas do conc elho . cujo preço 

base para execução dos trabalhos se estima em quinze milhões qui nhentos e vinte c cinco mil 

escudos. 

Mais foi del iberado, també m por unan imid ade, aprovar o caderno de encarg os e 

programa de concurso respectivos. 

ESCOLA PRl~I ÁRI A DA VEM-CR UZ N° 3 - REPARACÕES PI Vt-HSAS 

E~t DUAS SALAS DE AULA : - Face à infonn ação prestad a pelo DOM. segu ndo a qual se 

toma necessário proced er à exec ução de diversas reparaç ões na Esco la Primária da Vera-Cruz 

n° 3. nomeadam ente. repar ação da escada, colocação de lâmpadas, colocação de rodapé e 

pinturas. a Câmara de liberou. por unanimidade, abrir concurso limitado, tam bém com caracter 

de urgência, para execuç ão dos referidos trab alhos , prevendo-se que os cus tos atinjam a 

importância de um mi lhão quarenta e sete mil e novecen tos esc udos. 
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Foi ainda deliberado. por unanimidade. aprovar o cad de encargos e programa 

de concurs o respec tivos . . ~f 
Jo: N RDI': R O N ' r 'F, ' : - Por proposta do i(J 

Ve~eador Sr. Tenente-Coronel Albuquerque Pinto c considcrand. a necessidade urgente de ser 
acnvar o empreendimento em epígrafe, fOI deliberado, por unanimidade. nomear uroa 

comissão de avaliação dos trabalhos que se tomam indispensáveis execu tar para o ef,n~ a 

qua l será presid ida por este Sr. Vereador e const itu ída por um Eng" Téc nico e um func ionário 

administrativo. dos Serviços Municipalizados e um Eng" Civil do DOM. e outro da DVT, 

desta Câmara Municipal. 

TRÂ~ S!TO . I F V A:'IriTA :\1F:NTO DOS PAR OUE S PRI V AT IVOS: - Ainda 

pelo Vereado r Sr. Tenente-Coronel Alb uquerque Pinto foi entreg ue aos restantes Membros do 

Executivo uma cópia do levantamento de todos os parques privativos existentes na Cidade, 

tendo solicitado que emitam opinião quanto às diversas situações, nomeadamente, se 

entendem que as mesmas devem manter-se ou não. 

Seguiu-se troca de impressões entre todos, em que foram referidas algumas 

situações consideradas exageradas, como por exemplo o caso da PSP, que, neste momento, 

possui 10 lugares privativos, quando outras entidades jâ fizeram o pedido e nllo obtiveram 

satisfação, concerteza por indiponibilidede de espaços, o que se traduz numa injustiça 

Assim, foi deliberado, por unanimidade, aprofundar bem esta matéria, e aguardar 

mais algum tempo, a fim de que posteriormente se post a adaptar uma solução melhor 

cq uaciona da 

IIJpl· CA RTÃ O DE RESIDENT E: · No seguimento das deliberações que têm 

vindo a ser tomadas sobre o assunto em epígra fe, nomeadamente a de 26 de Maio, último, o 

Vereador Sr. Tenente-Coronel Albuquerque Pinto colocou à aprovação as normas para 

atribuiçllo do cartão de residente, já com as alterações entllo propostas. Face à nova análise 

efcct uada, o Vereador Sr. Dr. Nogueira de Lemos, referindo-se ao teor da alínea I ) do ponto 

IV daquele documento, disse que, a forma como o mesmo está redigido pode gerar confusões 

no número de cartões a atribuir por fogo, pelo que foi o mesmo alterado nos termos sugeridos, 

assim como também com referência ao ponto 5.1), na parte respcitante à placa de 

identificação. Por unanimidade, e tendo em consideração as alterações propostas, a Câmara 

deliberou considerar aprovadas as normas respeitantes à outorga/concessào do "cartão de 
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residente", as quais ficam a constituir parte integrante da presente ta e, por conseguinte. 

nu crar lodo, 0' procedim entos com vista a su implementeçãc • ~. 

RATI • D DIY ~ :'Irl I - ~ Face 1)
mtorrnaçâo prestada pelo tecmco municipa l respo ns ável. segundo a qua l ha necessidade de ~ q;1 
proceder a desra tização de van as zon as do concelho. dado que a última acção termmo u j á em 

Dezembro do ano findo. foi deliberado, por unanimidade, proceder à abertura de conc~ 
Vlimitado para o efeito. nos mesmos moldes dos anos anteriore s 

De seguida. chegou à reunião o Sr. Presidente, qUI' assumiu li dtrecç õo dos 

trabalhos . 

t'Q R."i EClME~TOS AO UISIC!\O DE UM A I A' C HA PAR,.\. 

r RANs r ORTt' SOCIAl DF. PASSAGEIROS: • Considerando a deliberação tomada na 

reunião de 26 de Maio , último, que procede u iaabertu ra das propostas para fornecimento de 

uma lanc ha de transporte socia l de passagei ros, a Câmara tomo u conhec ime nto do parecer 

emitido pela comissão de análise, segund o o qual, após estu do aprofu ndado da única propo sta, 

apresentada pe la Firma REPARO\ 1AR - Co mércio de Motores Industriais e \-tarit imos, Lda., 

a mesm a reúne, sem duv ida, as melhores cond ições, pois que, para além de se tratar de um 

construtor naval idóneo que, há muitos anos, vem construindo embarcações com qua lidade, 

apresenta lima memó ria descrit iva que pormeno riza detalhadamente a construção e, 
fiscalização da referida embarcação. Deste modo, foi de liberado, por unanimi dade, adju dicar â 

Firma REPAROMAR o fornec imen to em questão , pela quantia de cinquenta e oito mil hões 

oitocentos e cinquenta mil escud os, conforme proposta variante n° I , não pretendendo esta 

Autarquia proceder à retoma da lancha existente, por entender qu e a mes ma servi rá para 

efecruar cu rrcs serviços. 

PH.OTECCÃO CI V il - M A RCOS DE I l'IriC t. NDl O : - Por propos ta do Sr. 

Tenente-Coronel e por unan imidade, foi deliberado abrir concurso lim itado para a prestação 

de serviços de reparação , man utenção e conse rvação de marco s de incêndio, para uma 

totalidade de 100 hidratantes, prevendo-se que os respectivos custos atinj am a importância de 

três milhões quinhentos c vinte c c inco mil escudos, conforme inform ação do s Serviços 

Muncipalizados de Aveiro . 
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FOI lambe m de liberado, por unanimi dade , aprovar os res uvc s cademo de I') 

'"''''0' o pro, ,,",, do CO",""O 't .:r1 
AQUIS iÇÃO P E BF NS· TEATRO AVEIR F.I'iSE - a sequênc ia das \lanas O1 1~

deliberações que tem vindo a ser tomadas sobre o assunto em epígrafe , o Sr Presidente deu '\ 

conhecime nto dn teor de uma carta do Teatro Aveírense, Lda., a comunicar que, em reunião 

da Assembléi a Ge ral de SÓCIOS, se co nsiderou que o preço ofe recido, em tem pos, pela Câ mara 

para compra do edifício, se encontra desajus tadc, uma vez que o proce sso já se vem 

arrastando há algu ns anos, e que a quan tia propo sta (trez entos e trinta mil contos) é so mente 

aceitável se se considerar somente a tran sacção das quotas da socied ade c não a venda do 

imóvel, pelo que, face ao impasse da Câmara em negociar as mesmas, nomeadamente pelo 

facto de não ler garantias de consegu ir controlar tota lmente o capital, a gerência avanço u co m 

a poss ibilidade de se encontrar uma form a de garantir o controle de 100% das quotas. Por 

outro lado, se a Câm ara insistir em transaccionar o imóvel c não as quo tas, ser á 

Imprescindível reve r o preço, sendo, por isso, necessário proc eder â cons tituição de uma 

Comissão de Avaliação, para o efeito. 

Face aos esclarecimentos presta dos pe lo Sr. Presidente e considerando que foi 

sol icitado um parecer j urídico sobre o assunto , a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aguarda r que o mesmo seja entregue, tendo o Sr. Presidente solici tado que , entretant o, lodos 

os Senhores Vereadores se deb rucem sobre a matéria a fim de que seja tomada uma decisão 

numa próxi ma reunião. 

mo·. - QUAR T [L DO PAROUF : - Também em seg uimento das várias 

dchbc recões tomadas com vista à aqui sição do anti go Quartel da GNR, s ituado j unto ao Parq ue 

Municip al, nomead amen te a de 24 de Fevereiro, último, o Sr. Presidente deu conhec imento de 

um oficio enviado pela Direcção-Geral de Infra-Estrutu ras do Min istério da Defesa Nacional, 

cujo teor leu, e no qual referem o valor da avaliação e as respect ivas condições de pagam ento, 

tendo feito também referência à avali ação efectuada pelo Director Depa rtame nto de Obras 

Municipais, a qual atribu iu ao imóvel o va lor de treze ntos C nove nta e c inco milhões de 

escudos, tendo em consideração os fundame ntos que a seguir se mencion am : a) a situação do 

prédio quanto à sua inserção urban istica, qualidade arqcítect õníce. preservação do patri mó nio 

construído e seu uso ; b) a sua área total, cobe rta e disponível; c) a qualidade das construções 

existentes, tipo de construção, es tado geral de conservaç ão e condições de 

habitabilidade/u ti lização; d) a necessid ade impe riosa de efect uar obras de 
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conservação/reabilitação do ediflc io e ainda obras de adaptaç ão para a instalação dos serviços 

m~n icipais, com montante.de enca rgos consideráve l; e e) o hi st O ri al róP riO edifício , que já J~
fOI propriedade munic ipal. . --.1>.>-"'-; 

Seguiu-se troca de impressões sobre o assu nto, em qu Vereador Sr. Eduardo 

Feio, perguntou se existe Já algum estudo elaborado que nos pertmu com precisão, saber qual 

a área necessária à rcinstalação dos serviços municipais, quer em terrnos actuais quer em termos 

de futuro. ao que lhe foi respondido que sim, após o que o Sr. Presidente propô s que se avan ce 

com as negociações e que , para o efeito, se proceda à cons tituição de uma comiss ão, o qu~ 
mereceu conc ord ância, por unanimid ade, ficando des ignado s para fazer parte da mesma o $I.., 
Presidente e os Vereado res Srs. Eng" Vítor Si lva e De Noguei ra de Lemos. LU

AO l ' ISIC ÃO 01'; 8 t::"lS - EDlfiCJQ DEST INAD O AO C E :ST RO UE SA ÚDE 

In' ESGl ' F1RA:. O Sr. Pre sidente deu conh ecimen to de qu e participou numa reunião com a 

Mesa da Santa Casa de Misericórdia, relat ivamente ao edifício onde se encontrava instala do o 

Centro de Dia e Lar de Esgueira e que se des tina ao Centro de Saúde de Esgueira, dando nota 

sucinta do que foi tratad o, informando que as respectivas negociaçõe s irão pro sseguir e que irá, 

para o efeito , ser marcada nova reunião , esta com a presença da com issão j á designada na 

deliberação anteri or, pelo que , opo rtunamen te, virá de novo o assunto à conside ração do 

Executivo 

A01J1S IC ÃO DE BES S; - Cons idera ndo de inter esse mun icipal a aquis ição de 

um prédio urbano sito no Largo dos Aidos, da F regues~ a de Esgueira. deste Concelho, 

pertencente a Ezequiel Matos Coe lho e outros, foi del iberado , por unanim idade, nos lermos da 

informação n" 506197. do OrGr. autorizar a aquisição do mesmo, pela quant ia de dois milhões 

e quinhentos mil escud os, ficando acordado que a Câmara indem nizará a respect iva inquilin a, 

Efigénia do Rosario Gom es, na quantia de quatrocentos e cinquenta mil escudos. 

ri A~O DE POR' tENOR DA OUll'lTA DO CRU Z EI RO : • Xa sequência da 

delibe ração tomada na reunião de 19 de Maio, último, em que foi autorizad a a alteração ã 

certidão de constituição de lotes na Quinta do Cru zeiro, foi prese nte uma informação do DPGP 

a comuni car que , send o necessário instituir o lote n" 1 e a área necessária para completar os 

lotes nas. 25 e 26, da dita Urbanizaç ão - l- fase . se propõe que sejam retirados 2.716 m2 da área 

remanescente, dos quais 1.656 m2 destin ar-se-ão à constitu ição do lote n° 1 e 1.060 m2 a 

integrar os lotes nOs. 25 e 26, de acord o com a memória descritiva anexa ao processo . Em face 
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do exposto. a Câmara deliberou, com ~ abstenç ão . , v. erea dores $ rs. D.r. :,\og.UCif3 tfC. Lem o' 

e Eduardo Feio, aprova r nas condições propostas. ~ f..r-s-r-I 
Os Vereador es Srs . Oro Nogueira de Lemos e Eduardo Feio d c c larar~absler. se " 

pclo facto de, não obstante o Plano em causa ter Já Sido submetido a inqu érito público, e o 

respectivo prazo ter já terminado há algum tempo. o mesmo não foi ainda colocado à 

consideração da Câm ara , para posterio r en vio à Asse mh leia Municipal. 

ALI ENAÇÃO nt<: RE::'SS- IJR RA:SIZACÃ O PA O Ul :ST A no C RUZ EIRO : • 

Face à informação prestada pelo DPGP , com o n" 505197, e ao ped ido apr esentad o pela F inn a 

Rosas Construtores, Lda., proprietária dos lotes de terreno nvs 25 e 26 di! Urbanização em 

epígrafe. foi delib erado, por unanimidade. au torizar li venda à mesm a da área de 1.060 m2, 

destinada a compl etar os referidos lo tes, pe lo valor total de sessen ta milhões se tecento s e 

sessenta e quatro mil quatroc ento s e quarenta e nove escu dos , carecendo a presente de liberação 

da aprovação da Assemh lcia Municipal , nos termos legais. 

ALl ENAC ÃO DF HENS - ZO~ A 1:'Ii llllSTRJ AI m: M A.\lOl)t"1RO: - Foi 

presente um requerimento da Firma INV ERTRÓNICA - Sociedade Co m. e Ind. de 

Electrónica, Lda., adquir ente do lote n° 22 , sito na Zona Industria l de Mamod eiro, a solicitar 

autorização para o vender aFinn a BRESrMAR. Lida a inform ação prestada pe la Repartição de 

Património e Notariado, foi del iberado, por unanimidade, readqui rir o lote pelo preço de venda. 

uma vez que , nos terrnos do Regulamento da venda de lotes, na Zona Industria l, o preço da 

venda inicial deverá ser mantido e. posteriormente. autorizar a vend a do mesmo à flrma 

RRESIMAR . 

DR C A.\l t NT O - ALTE RACÕ t'S: - Foi deliberado, por una nimidade, aprovar a 

2" alteração ao orçamento ordinário para o ano em curso , a qual, quer na receita quer na 

despesa, importa na quantia de quat rocentos e vinte e nove milhõe s de esc udos. 

AVErRO F P ITA - q DAIWS IR .\I ,\ S: - O Sr. Pres idente deu conhecimento de 

que já está marcada para o período de 25 de Julho a 7 de Agos to, a deslocecão da deleg ação de 

Aveiro a Oita. tendo dado conhecimento dos elementos que cons tituem a delegação. 

Seguidamente, o Sr . Presidente informou que a Câmara será representada por ele, pelos 

Vereadores Srs. Dr. Henrique Mendonç a, João Ferre ira dos Santos , Te nente-Coronel 

Albuquerque Pinto e Dr. Nogueira de Lemos e por um Membro da Assembléia Municipa l, pelo 

que foi deliberad o, por unan imidade, autoriza r o pagam ento das despe sas respeit entes às 

deslocações. 
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CE:'IITRO D OS E FORMA CÃ ICA~ES TÁ G~ 
Foi presente um o ficio do CEFA, a solicitar a colaboraç;S da Câmara para que dois dos 

formandos dos PAl OP' s, que completaram o Curso dJAdministraçào Local. efeciuem o 

estágio nesta Câmara Municipal, no período compreendido entre 15 de Julho e 10 de Outubro, 

próximos . Foi deliberado, por unanimidade, aceitar, desde que sejam OriundO.s de Cidade.,; 

irmanadas com Aveiro, ficando a cargo da Câmara o pagamento das despesas correspondentes 

GA RA;'I!TlAS BA~ ÇÁR IAS - CAN C EI AI\1ENTo: - Face ao pedido fonn ulado 

pela Furna Construtora Paulista, l .da. e à informação prestada pelo técni co municipal 

competente, a Câmara deliberou, por unanimidade. autorizar o cancelamento dos seguros de 

caução que a seguir se indicam: 

• n" 806 668/02, da quantia de duzentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta escudos, 

passado pela Coscc • Companhia de Seguro de Créditos, S.A., referente à empreitada de 

"Pavimentação das Ruas de Cabeçc Serrano, travessa de S. Sebastião e Caixa de Água em 

Eixo"; 

- n" 96/69.888, da quantia de duzentos e onze mil oitocentos e sessema escudos. passada 

pela Companhia de Seguros Fidelidade, referente a "Obras Civis para Implantação Semafórica 

no Cruzamento da E.N. 230 com o Acesso à Zona Industrial de Tabueira"; 

- n" 96/69.922, da quantia de cento e sessenta e dois mil cento e noventa e três escudos, 

passada pela Companhia de Seguros Fidelidade, referente à empreitada de " Abastecimento de 
. . . 
Agua ao Centro de Formaç ão Profissional e Arca Cultural de Aveiro''; 

- n° 80686 1/02 , da quantia de setenta e quatro mil duzentos e trinta e nove escudos, passada 

pela COSEC • Companhia de Seguro de Créditos, S.A., referente à empreitada de " Rede de 

Esgotos Dom ésticos na Zona Envolvente à Escola C+S de Aradas - 2- Fase", 

• Foi ainda deliberado, também por unanimidade. mandar proceder ao 

cancelamento da garantia bancária n° 95/06 1/31119, da quantia de tr ês milhões quatro mil 

quinhentos e trinta escudos, passada pelo Banco Ponsecas & Bumay a pedido de Antero 

Marques dos Santos, referente a 5% do valor da empreitada de "Con strução de 10 Habitações 

Sociais Unifamiliares em Tabueira". 

Il n ÓSITOS DE GARANTIA . RF:STITUlCÁO: • Face à informaç ão prestada 

pelos serviços municipais competentes, constante do oficio enviado pela finna RIAUTO • 
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Comércio e Indústria de Automóve is, Lda., a Câmara deliberou, DO imidad e, autorizar a 

restituição do dcpósu o de garantia cativo c que perfaz a quantia de , euntos e quarenta e três 

mil cen to e setenta e quatro escudos, depositada na Caixa Geral)Íe Depó sitos a favor desta 

Câmara Municipal, correspondente a 5% do valor total da adjudicação relativa ao fornecimento 

de 2 ""010' Land Rever r r 
J UNl A DE r RF.G UESIA DE CAÇJ A • FOI deliberado , por unanimidade, fl;7 

autorizar a transferência para a Junta de Freguesia de Cacia, da quanna de dois milhões / 

quaren ta e tres mil e trezen tos escudos, referente a pavime ntação da Rua da Mêlhera, e7 

Sarrazola 

CO :"llSTRpCÃO 0.' HABITAC ÃO SO CI Al NO U ·G AR n A TA IPA: - A 

Câmara tomou conhecimento de uma reclamaç ão apresentada por diversos moradores do lugar 

da Taipa, com referência ao projcc to de arquitcctura de três habitaçõ es sociais naquele lugar, 

concretamente quanto à implantação do empreendimento e a inobservância das normas 

estabelecidas para o alinhamento, tendo o Vereador Sr. Dr..Mendonça prestado esc larecimentos 

quanto ao protesto apresentado e infam ado que o mesmo se refere, essenci almente, ao 

prcjecto imob iliário que se pretend e implantar no local em questão, Lidas as informações 

técnicas constantes do proc esso, nom eadament e da ROP e da DOP, que referem que o projecto 

foi elaborad o pela DAVA, foi deliberado, por unan imidade , remeter o processo a estes serviços 

para, pontualmente, informar quanto às questões levantadas. , 
PL i\ NO OIR Jo:CfOR ~1U i'S IÇ I PAL - ALn :RACÃO AO Rt: ( a Jl A:\t E :'iT O : · 

o Vereador Sr. Dr. Mendonça infonn ou ter já concluíd o o projec to de alte rações ao 

Regulamento do POM, tendo sido deliberado, por unanimidade, fotocopiar o mesmo e 

distribui-lu por todos , com vista a ser apreciado em próxima reunião . 

SISTn.tA IS T F.G RADO DE COI ECT A TRATA:\I ENTO r DESTI:\O 

FINA l . no s t' FLVE:ST ES LÍOUID OS pA AMRIA: - o Vereador Sr . Eng" Vuor Silva 

distribuiu por lodos, para apreciaç ão e apro vação em próx ima reunião, um protocolo a celeb rar 

entre a Universidade de Aveiro e esta Câmar a Mun icipal, através dos Serviços 

Municipulizados, e que visa proceder à drenagem conjunta dos elluentes da Univers idade de 

Aveiro e da povoação de S. Tiago para a Estação de Tratamento das Águas Residuais de 

Averro, sendo a concepção e const rução do sistema de drenagem dos cfl ucntes provenientes do 
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Campus Universitário de Santiago da responsabilidade da Univer sidade de Aveiro. e a 

exploração dos e lementos a integrar no sistema público da responsabilidl<Íe)ta Câma ra. através 

dosSMA. :--- 'f' 
Entretanto ausentou se da reunido o Vereado r Sr EduarcJ'fijQelO r 
BAIRRO DA '"S' R!COROIA - N, scquência da pretensão manifestada Pd.! 

Câmara, no sentido de preservar as habitações do Bairro da Miseric órdia , o Vereador Sr. Dr. 

Mendonça deu conhecim ento dos contactos efectua dos com os respec tivos res identes . tendo 

verificado que a grande maioria das pessoas possuem uma idad e j á avança da e residem ali há 

muitos anos o que, emocionalmente. dificu lta as negociações, estan do incl usivam ent e alguns 

interessados em adquirir as hab itações e proceder à sua recuperação e ampliação. Neste 

sentido, o Sr. Vereador informou que solicitou á SI""Arquitec ta Ilda do DPGP, a elaboração de 

um estudo que permita à Câmar a ver c decid ir o que será possíve l fazer , o qual trará ao 

conhec imen to da Câmara logo que estej a concluído. 

CÂ' IARA ~tl:N IClPA I - DE I f:GACÃ O pt- CO ' l PE:T ÊNClAS: - O 

Vereador Sr. Dr. Mendonça deu conhecimento ao Executiv o da relação dos processos de obras 

que despach ou ao abri go da de legação de comp etên cia s. 

APROVACÃO E'I MINUTA : - Finalmente. foi deli berado, por unanimi dade. 

aprovar a presente acta em minu ta, nos termos do qu e dispõe o n" 4, do Arf 85°. do Decre to-Lei ,
n" 100/84, de 29 de Março 

A presente acta foi distri buída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por 

eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, con fonn e determin a o n" 4, do 

Decreto-Lei n"45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião . 

presente acta, que 

.Directora dos Serv iços Admini strat ivos da 

se lavro u a 
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ASSIlHO, OUTOkG"'CONC"'ÃO OG OISTINTIVO ESPECIAL " "CA RTÃO DE R" Q TÉ" 

I) 1 
o Regulamento das Zonas de Estacionamen to de Duração Limitada e 

Utilização Onerosa , ectua lmente em vigor, foi aprovado pela Câmara Municipal em 
24 de Junho de 19Q2 e pela Asse mbleia Municipal em 28 de Julho de 1992 

A sua aplicação projecta-se tanto ao nível de ~ do estacionamento em 
determinadas Zonas Urbanas da Cidade de Aveiro, como na ~~Q concretizada 
no pagamento da respectiva taxa 

Subordinado à epígrafe "Limites de tempo e taxas", o art" 2° deste diploma, 
contém o seguinte teor no seu nO 3 

") • Compete à Câmara Municipal fixar os limites de cada taxa, bem como o 
calendário de funcionamento e regimes eSfJCcia is a estabdecer; os limites 
horários constarão da placa indicativa de Zona de estacionamento de duração 
limitada e utilização onerosa" 

11) 
O art" 39", nO2. alínea a) do DL 100/&4. de 29 de Março. com as alterações 

introduzidas pela Lei IR/91, de 12 de Junho, estabelec e que compete Assembléiaá 

Municipal. sob proposta ou pedido de autorização da Câmara - "a) aprovar posturas e 
regulamentos.". Foi no uso de tal competência que a Assembleia Municipal de 
Aveiro aprovou, sob proposta da câma ra, o Regulamento das Zonas de 
Estacioname nto de Duração Limitada e Utilização Onerosa, aos 2Rde Julho de 1992 

Neste Regulamen to ora em vigor atribui-se com'tx-tcncia à Câmara Municipal 
para fixar os limites horários de cada Zona calendário de runcionamento e o 
estabe lecimento de regimes especiais A introdução no sistema do disunuvo espec ial 
designado por "Cartão de Residente" é susceptível de integrar juridicamente o 
concei to de "regimes especiais". 

Trata-se de concede r um estatuto especial a determinados destinatários que em 
razão da natureza própria da sua condição de morador nas Zonas definidas como de 
estac ionamento oneroso e de duração limitada, e mediante det erminados requisitos, 
consubstânciam um regime especifico em relação ao regime gera l dos utihzadores, 
consagrado no Regulamento aprovado e em vigor 

Sem embargo da competência regulamentar concedida pelo Regulamento 
citado, à Câmara Municipal, estabe lece o art° 51° n" 4, alínea e), do DL 100/84 
(L.A.L. ), na redacção dada pela Lei 18191. de 12 de Junhu () seguinte 

"4 • C!lt!mt'te ainda à Câmara MuniciruJ: 

PI!!. I 
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A competência em análise é ~iLda Câmara Municipal e só quando as 
deliberações que incidam sobre tal matéria revistam a complexidade normativa de 
"~J!l cm!Q~ serão objectc de aprovação pela Assembleia Municipa l. Ora, o 
Regu lame nto do funcionamento geral do estacionamen to oneroso e limitado já 
existe, devidamente aprovado por esta ent idade e ele próprio prevê que possam " ir a 
ser estabelecidos regimes especiais pela Câmara Municipal 

Assim, dú vidas parece não restarem de que a Câmara Municipal tem 
competência suficiente para, se assim o entender, deliberar acerca da 
insti tucionalização de um distintivo especial design ado por "Cartão de Residente", 
cuja titularidade assenta na condição especifica de morador integrado na Zona de 
estacionamento de duração limitada e onerosa Essa institucio nalizaçã o passará pela 
defin ição dos requisitos substânciais e formais que fundamentam a sua outorga e 
atribuição. 

Por outro lado há ainda a cons iderar a questão da nature1a da sua conces~º . O 
Regulamento em vigor veio impor determina das obrigações e deveres aos 
utilizadores em geral, determinando a necessidade de pagamento do estacionamento 
dos seus veíc ulos e, Impondo-lhes ate, limitações à duração do mesmo. Ta is 
imposições resulta m na afectaçâo directa e imediata de determinados direitos c 
interesses dos particula res, obriga ndo-os a efectuar o pagamento de uma taxa pela 
utilização de estacionamento, nas zonas definidas co mo deestac ionamento oneroso 

o estabelecimento de taxas municipais, nos termo s da lei, e a fixação dos 
respectivos montante s ou quantitativos é da competência da Assemblé ia Municipal , 
conforme preceitua a alínea I) do n" 2 do art" 390 da l1AL sob proposta ou pedido 
da Câmara Municipal. Em consequênc ia. a Assembléia Munici pal será sempre , a 
final, a detentora da decisão de impor ou não a obrigatoriedad e de pagamento e o 
grau (quantitativos) de onerosidade, mesmo em relação a maté rias cuja competênc ia 
para deliberar caiba à Câma ra Municipa l. Se o cartão de morador a institucionalizar 
pela Câmara não conceder a gr atuitidade absoluta do estacionamento, dentro das 
Zonas onerosa s, aos seus titulares, terá a sua taxa especifica nec essariamente que 
co nstar (o seu montante, que pode a titulo de exem plo ser de 50% de redução em 
relação aos utiliza dores em geral), da tabe la de taxas a aprovar pela Asse mbl éia 
Municipa l, como aliás se deduz do art" 20" do Regu lamento 

Se o cartã o de residente se traduzir numa isenção de pagamento para 
determi nados unlizad orcs que benefic iam desse estatuto especial devido à qualidade 
própria de morador es, a sua introduçã o não aca rreta a imposição de deveres, 
obrigaçõe s ou a afcctação directa de interesses dos particulares. Antes redunda na 
atribuiç ão de um benefício, cnquedrével numa mat éria , estacionamento de ve ículos 
nas ruas e demai s lugares públicos - cuja competência para deliberar cabe única e 
exclusi...umente à Câmar a Mun icipal 
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Em sí ntes e, pod emo s formular as segu intes conclusões:
 ( 
1) - A competência para ap rovar ~c l!u l amen tos compete à Assernblera 
Municipal. sob proposta ou pedido da Câmara Municipal (vide art" 390 2, n O 

alineac) da LAL.); 

2) - O estabe lecimento, nos termos da lei, de taxa municipais e a fixação dos 
respectivos qua ntitativos é também da competência da Assemble ia Mun ic ipal, 
sob proposta ou pedido da Câmara (art° 39", n° 2, alínea I»; 

J ) - As rece itas do Municíp io provenientes da cob rança por est ac ionamento de 
veículos em parques ou outros locais. constituem lil~~} (art" -I", n° 1, alínea h) e 
art" l I , alinca g) da Lei 1/87 de 6 de Janeiro); 

4) - O Regulamento das Zonas de Estacionamento de Duração Limitada e 
Utilização Onerosa fo i aprovado, sob proposta da Câmara Municipal de 
Aveiro, pela Assembléia Municipal, em 28 de Julho de 1992, ao abrigo da 
competência referida em I) destas conclusões 

S) • Sem embargo da competência regulamentar que compete exclus ivamente 
ao órgão Assembleia Municipal, é à Câmara Municipal que compete deliberar 
sobre o estacionamento de veicules nas ruas e demais lugares (art" 5 lu, n" 4, 
alinea e) da LA L.); 

6) - Assim sendo, e considerando por acréscimo. que a outorga/concessão do 
cartão de residente se traduz na atribuição de uma isenç âo'be nefício , e não na 
imposição de um dever, obrigação ou efectação directa de um interesse, a 
Câmara Municipal pode deliberar sobre ' a conveniência da sua 
mstitucionalizaç ão 

7) · E ainda o próprio Regulamento em vigor, das Zonas de Estacionamento de 
Duração Limitada e Utilização Onerosa que estabelece, no n° J do seu art° 2u, 
ser da competência da Câmara Municipal o estabelecer de regimes especiais; 

8) . A outorga/co ncessão do distintiv,o especial designado por "cartão de 
res idente". con subst áncia o estabeleci mento de um regime especial em relação 
ao regime geral dos utilizadores consagrado no dito Regulamento. 

" 1 
~ ao exposto cwnprc cxplicita r a definido dos requisitos substanciais e 
funnais que fundamentem a outorga e atribuição do distintivo especial 
designado por "cartão de residente": que concede ao seu titular o direito de 
estacionar b'faruitamente o seu ve ic ul~qual 9uer lugar da sua zona e sem 
limite horário 
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I) - Se rá atribuído um cartão por cada fogo, situado dentro de uma área ou 
zona de estacionamento de duração limitada, desde que não disponha de 
parqueamento no Imóvel e os seus residentes detenham uma das seguintes 
qualidades 

a) sejam proprietários de um veiculo automóvel;
 
b) sejam adquirentes com reserva de propriedade de um veículo automóvel;
 
c) sejam locatários em regime de locação financeira de um veiculo
 

automó vel;
 
d ) tenham di reito de unltzação de um ve iculo automóve l
 

2) - O pedido de emissão do cartão de residente far-sc-á através de 
requerimen to dirigido ao Presiden te da Câmara Munici pal de Aveiro, 
devendo os interessados efectuar a liquidação da quantia de 1.000$00 a 
t ítulo de custos de expe diente, e ex ibi r os seguintes documentos : 

a) Bilhete de Identidade. Passaporte ou Carta de Condução; 
b) Atestado de resid ência ermndo pela Junta de Freguesia respectiva; 
c) Documento comprovativo do direito de utilização do fogo (título 

constitutivo de propriedade, usufruto, uso e habitação. contrato de 
arrendamento, etc]; 

d ) Titulo ou títulos de registo de propriedade do veiculo ou documento da 
aquisição com reserva de propriedade ou de contrato de locação 
financeira. ou ainda documento que comprove a existê ncia do direito à 
utihza ção do veículo 

3) - Do cartão de resideme emind o deverão constar 

a) A l ona a que se refere;
 
b) O respectivo prazo de validade:
 
c) A matricula do veículo. ou veicules
 

4) · O prazo de validade do cartão será a do ano civil, caducando se o seu 
titular não efectuar pedido de renovação, por meio de requerimento exarado 
e acompanhado dos documentos referidos no ponto 2 

5.1)- Os detentores do cartão de residente são responsáveis pela sua cotrecta 
utilização, procedendo à sua colocação no veiculo junto à placa de 
identificação de proprietário, em sitio bem visível do exterior. por forma a 
identificar o veiculo quando estacionado na l ona respectiva 
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